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LEI N.º 6.079, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022
CONCEDE o Título de Cidadão do Amazonas ao Senhor
JOÃO ALVES DE ALMEIDA NETO, Juiz Federal do
Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
FAÇO SABER a todos os habitantes que aASSEMBLEIA LEGISLATIVA

decretou e eu sanciono a presente
L E I :

Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão do Amazonas ao Senhor
JOÃO ALVES DE ALMEIDA NETO, Juiz Federal do Trabalho do Tribunal
Regional do Trabalho da 11ª Região.

Parágrafo único. A entrega do Título será realizada em Reunião
Especial da Assembleia Legislativa, que ocorrerá em dia e hora denidos
pela Mesa Diretora deste Poder.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em

Manaus, 07 de dezembro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

<#E.G.B#115737#3#118002/>

Protocolo 115737
<#E.G.B#115738#3#118003>

LEI N.º 6.080, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022
CONCEDE o Título de Cidadão do Amazonas ao Senhor
REDVALDO BEZERRA DA SILVA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
FAÇOSABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

decretou e eu sanciono a presente
L E I :

Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão do Amazonas ao Senhor
Redvaldo Bezerra da Silva.

Parágrafo único. O Título será entregue em Reunião Especial da
Assembleia Legislativa, em data a ser denida posteriormente pela Mesa
Diretora.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em

Manaus, 07 de dezembro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

<#E.G.B#115738#3#118003/>

Protocolo 115738
<#E.G.B#115740#3#118006>

LEI N.º 6.081, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022
CONCEDE o Título de Cidadão do Amazonas ao Senhor
THOMAS LAW.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
FAÇOSABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

decretou e eu sanciono a presente
L E I :

Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão do Amazonas ao Senhor
Thomas Law.

Parágrafo único. A entrega do Título será realizada em Reunião
Especial da Assembleia Legislativa, que ocorrerá em dia e hora denidos
pela Mesa Diretora deste Poder.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em

Manaus, 07 de dezembro de 2022.

Governador do Estado

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

<#E.G.B#115740#3#118006/>

Protocolo 115740
<#E.G.B#115741#3#118007>

DECRETO Nº 46.764, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especica, nos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administra-
ção Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei
nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes

da Administração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor
de R$23.485.607,24 (VINTE E TRÊS MILHÕES, QUATROCENTOS
E OITENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E SETE REAIS E VINTE E
QUATRO CENTAVOS), para atender às dotações indicadas no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em

Manaus, 07 de dezembro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#115741#3#118007/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 46.764, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
01101 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
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FISCAL

3282 ATUAÇÃO LEGISLATIVA

2252 Administração e Processamento Legislativo
0011 A 100 3190 1.606.788,8101 031 3282 2252

TOTAL 1.606.788,81

1.606.788,81                TOTAL POR SECRETARIA

13000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
13101 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
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FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 121 3190 90.650,0004 122 0001 2003

3287 PROGRAMA DE APOIO À GESTÃO DA FUNDAÇÃO AMAZONPREV

2516 Manutenção da Gestão da Fundação Amazonprev
0001 A 121 3391 3.039.016,0004 122 3287 2516

TOTAL 90.650,00 3.039.016,00

3.129.666,00                TOTAL POR SECRETARIA

13000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
13301 FUNDAÇÃO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS
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FISCAL

0003 OPERAÇÕES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

0002 Cumprimento de Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (precatórios) Devidas pelo Estado, Autarquias e Fundações
Públicas

0001 E 264 3190 90.142,0028 846 0003 0002

TOTAL 90.142,00

90.142,00                TOTAL POR SECRETARIA

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


